
 Pedido de certidão nº: 89501  São João da Boa Vista-SP, 06 de novembro de 2025. 
 Emitida as 15:15:04 horas. 

  

  
 ________________________________ 

 Julio Davi Alves dos Santos 
 Escrevente 

 Certifico   e   dou   fé   que   a   presente   cópia   é   reprodução   autêntica   da   MATRÍCULA   Nº     67905   com   referência 
 aos   atos   protocolados   até   o   dia   imediatamente   anterior,   sendo   extraída   nos   têrmos   do   art.19,   §1.º   da   Lei 
 n.º6.015,   de   31/12/1973,   NADA   MAIS   CONSTANDO   COM   RELAÇÃO   AO   IMÓVEL   DA   MATRÍCULA 
 CERTIFICADA,   inclusive   citações   em   ações   reais   e   (ou)   pessoais   reipersecutórias.   Certifico   mais,   que   a 
 presente   certidão   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   mediante   processo   de   certificação 
 digital   disponibilizado   pela   ICP-Brasil,   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.2.200-2   de   24   de   agosto   de 
 2001,   devendo   para   validade   ser   conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como   comprovada   a   autoria   e 
 integrilidade.   -  A   PRESENTE   CERTIDÃO   TEM   VALIDADE   DE   TRINTA   (30)   DIAS   PARA   EFEITOS 
 EXCLUSIVAMENTE   NOTARIAIS    (Proc.   000.02.004824-6   da   CGJSP)     .      São   João   da   Boa   Vista/SP,   06 
 de   novembro   de   2025.     CERTIDÃO   ASSINADA   DIGITALMENTE   COM   CERTIFICADO   ICP-BRASIL  . 
 15:15:04 

 Ao Oficial...: R$   44,20 
 Ao Estado....: R$   12,56 
 Ao IPESP.....: R$    8,60 
 Ao Reg. Civil: R$    2,33 
 Ao Trib.Just.: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    1,33 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   74,17 
 CUSTAS DEVIDAS AO  ESTADO 
 E IPESP PAGAS POR  VERBA. 
 <> 

 444852 

 Controle: 

 Página:   0001/0008 
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Valide aqui
este documento



 Pedido de certidão nº: 89501  São João da Boa Vista-SP, 06 de novembro de 2025. 
 Emitida as 15:15:04 horas. 

  

  
 ________________________________ 

 Julio Davi Alves dos Santos 
 Escrevente 

 Certifico   e   dou   fé   que   a   presente   cópia   é   reprodução   autêntica   da   MATRÍCULA   Nº     67905   com   referência 
 aos   atos   protocolados   até   o   dia   imediatamente   anterior,   sendo   extraída   nos   têrmos   do   art.19,   §1.º   da   Lei 
 n.º6.015,   de   31/12/1973,   NADA   MAIS   CONSTANDO   COM   RELAÇÃO   AO   IMÓVEL   DA   MATRÍCULA 
 CERTIFICADA,   inclusive   citações   em   ações   reais   e   (ou)   pessoais   reipersecutórias.   Certifico   mais,   que   a 
 presente   certidão   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   mediante   processo   de   certificação 
 digital   disponibilizado   pela   ICP-Brasil,   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.2.200-2   de   24   de   agosto   de 
 2001,   devendo   para   validade   ser   conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como   comprovada   a   autoria   e 
 integrilidade.   -  A   PRESENTE   CERTIDÃO   TEM   VALIDADE   DE   TRINTA   (30)   DIAS   PARA   EFEITOS 
 EXCLUSIVAMENTE   NOTARIAIS    (Proc.   000.02.004824-6   da   CGJSP)     .      São   João   da   Boa   Vista/SP,   06 
 de   novembro   de   2025.     CERTIDÃO   ASSINADA   DIGITALMENTE   COM   CERTIFICADO   ICP-BRASIL  . 
 15:15:04 

 Ao Oficial...: R$   44,20 
 Ao Estado....: R$   12,56 
 Ao IPESP.....: R$    8,60 
 Ao Reg. Civil: R$    2,33 
 Ao Trib.Just.: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    1,33 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   74,17 
 CUSTAS DEVIDAS AO  ESTADO 
 E IPESP PAGAS POR  VERBA. 
 <> 

 444852 

 Controle: 

 Página:   0002/0008 
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 Pedido de certidão nº: 89501  São João da Boa Vista-SP, 06 de novembro de 2025. 
 Emitida as 15:15:04 horas. 

  

  
 ________________________________ 

 Julio Davi Alves dos Santos 
 Escrevente 

 Certifico   e   dou   fé   que   a   presente   cópia   é   reprodução   autêntica   da   MATRÍCULA   Nº     67905   com   referência 
 aos   atos   protocolados   até   o   dia   imediatamente   anterior,   sendo   extraída   nos   têrmos   do   art.19,   §1.º   da   Lei 
 n.º6.015,   de   31/12/1973,   NADA   MAIS   CONSTANDO   COM   RELAÇÃO   AO   IMÓVEL   DA   MATRÍCULA 
 CERTIFICADA,   inclusive   citações   em   ações   reais   e   (ou)   pessoais   reipersecutórias.   Certifico   mais,   que   a 
 presente   certidão   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   mediante   processo   de   certificação 
 digital   disponibilizado   pela   ICP-Brasil,   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.2.200-2   de   24   de   agosto   de 
 2001,   devendo   para   validade   ser   conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como   comprovada   a   autoria   e 
 integrilidade.   -  A   PRESENTE   CERTIDÃO   TEM   VALIDADE   DE   TRINTA   (30)   DIAS   PARA   EFEITOS 
 EXCLUSIVAMENTE   NOTARIAIS    (Proc.   000.02.004824-6   da   CGJSP)     .      São   João   da   Boa   Vista/SP,   06 
 de   novembro   de   2025.     CERTIDÃO   ASSINADA   DIGITALMENTE   COM   CERTIFICADO   ICP-BRASIL  . 
 15:15:04 

 Ao Oficial...: R$   44,20 
 Ao Estado....: R$   12,56 
 Ao IPESP.....: R$    8,60 
 Ao Reg. Civil: R$    2,33 
 Ao Trib.Just.: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    1,33 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   74,17 
 CUSTAS DEVIDAS AO  ESTADO 
 E IPESP PAGAS POR  VERBA. 
 <> 

 444852 

 Controle: 

 Página:   0003/0008 
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 Pedido de certidão nº: 89501  São João da Boa Vista-SP, 06 de novembro de 2025. 
 Emitida as 15:15:04 horas. 

  

  
 ________________________________ 

 Julio Davi Alves dos Santos 
 Escrevente 

 Certifico   e   dou   fé   que   a   presente   cópia   é   reprodução   autêntica   da   MATRÍCULA   Nº     67905   com   referência 
 aos   atos   protocolados   até   o   dia   imediatamente   anterior,   sendo   extraída   nos   têrmos   do   art.19,   §1.º   da   Lei 
 n.º6.015,   de   31/12/1973,   NADA   MAIS   CONSTANDO   COM   RELAÇÃO   AO   IMÓVEL   DA   MATRÍCULA 
 CERTIFICADA,   inclusive   citações   em   ações   reais   e   (ou)   pessoais   reipersecutórias.   Certifico   mais,   que   a 
 presente   certidão   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   mediante   processo   de   certificação 
 digital   disponibilizado   pela   ICP-Brasil,   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.2.200-2   de   24   de   agosto   de 
 2001,   devendo   para   validade   ser   conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como   comprovada   a   autoria   e 
 integrilidade.   -  A   PRESENTE   CERTIDÃO   TEM   VALIDADE   DE   TRINTA   (30)   DIAS   PARA   EFEITOS 
 EXCLUSIVAMENTE   NOTARIAIS    (Proc.   000.02.004824-6   da   CGJSP)     .      São   João   da   Boa   Vista/SP,   06 
 de   novembro   de   2025.     CERTIDÃO   ASSINADA   DIGITALMENTE   COM   CERTIFICADO   ICP-BRASIL  . 
 15:15:04 

 Ao Oficial...: R$   44,20 
 Ao Estado....: R$   12,56 
 Ao IPESP.....: R$    8,60 
 Ao Reg. Civil: R$    2,33 
 Ao Trib.Just.: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    1,33 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   74,17 
 CUSTAS DEVIDAS AO  ESTADO 
 E IPESP PAGAS POR  VERBA. 
 <> 

 444852 

 Controle: 

 Página:   0004/0008 
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 Pedido de certidão nº: 89501  São João da Boa Vista-SP, 06 de novembro de 2025. 
 Emitida as 15:15:04 horas. 

  

  
 ________________________________ 

 Julio Davi Alves dos Santos 
 Escrevente 

 Certifico   e   dou   fé   que   a   presente   cópia   é   reprodução   autêntica   da   MATRÍCULA   Nº     67905   com   referência 
 aos   atos   protocolados   até   o   dia   imediatamente   anterior,   sendo   extraída   nos   têrmos   do   art.19,   §1.º   da   Lei 
 n.º6.015,   de   31/12/1973,   NADA   MAIS   CONSTANDO   COM   RELAÇÃO   AO   IMÓVEL   DA   MATRÍCULA 
 CERTIFICADA,   inclusive   citações   em   ações   reais   e   (ou)   pessoais   reipersecutórias.   Certifico   mais,   que   a 
 presente   certidão   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   mediante   processo   de   certificação 
 digital   disponibilizado   pela   ICP-Brasil,   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.2.200-2   de   24   de   agosto   de 
 2001,   devendo   para   validade   ser   conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como   comprovada   a   autoria   e 
 integrilidade.   -  A   PRESENTE   CERTIDÃO   TEM   VALIDADE   DE   TRINTA   (30)   DIAS   PARA   EFEITOS 
 EXCLUSIVAMENTE   NOTARIAIS    (Proc.   000.02.004824-6   da   CGJSP)     .      São   João   da   Boa   Vista/SP,   06 
 de   novembro   de   2025.     CERTIDÃO   ASSINADA   DIGITALMENTE   COM   CERTIFICADO   ICP-BRASIL  . 
 15:15:04 

 Ao Oficial...: R$   44,20 
 Ao Estado....: R$   12,56 
 Ao IPESP.....: R$    8,60 
 Ao Reg. Civil: R$    2,33 
 Ao Trib.Just.: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    1,33 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   74,17 
 CUSTAS DEVIDAS AO  ESTADO 
 E IPESP PAGAS POR  VERBA. 
 <> 

 444852 

 Controle: 

 Página:   0005/0008 
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 Pedido de certidão nº: 89501  São João da Boa Vista-SP, 06 de novembro de 2025. 
 Emitida as 15:15:04 horas. 

  

  
 ________________________________ 

 Julio Davi Alves dos Santos 
 Escrevente 

 Certifico   e   dou   fé   que   a   presente   cópia   é   reprodução   autêntica   da   MATRÍCULA   Nº     67905   com   referência 
 aos   atos   protocolados   até   o   dia   imediatamente   anterior,   sendo   extraída   nos   têrmos   do   art.19,   §1.º   da   Lei 
 n.º6.015,   de   31/12/1973,   NADA   MAIS   CONSTANDO   COM   RELAÇÃO   AO   IMÓVEL   DA   MATRÍCULA 
 CERTIFICADA,   inclusive   citações   em   ações   reais   e   (ou)   pessoais   reipersecutórias.   Certifico   mais,   que   a 
 presente   certidão   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   mediante   processo   de   certificação 
 digital   disponibilizado   pela   ICP-Brasil,   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.2.200-2   de   24   de   agosto   de 
 2001,   devendo   para   validade   ser   conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como   comprovada   a   autoria   e 
 integrilidade.   -  A   PRESENTE   CERTIDÃO   TEM   VALIDADE   DE   TRINTA   (30)   DIAS   PARA   EFEITOS 
 EXCLUSIVAMENTE   NOTARIAIS    (Proc.   000.02.004824-6   da   CGJSP)     .      São   João   da   Boa   Vista/SP,   06 
 de   novembro   de   2025.     CERTIDÃO   ASSINADA   DIGITALMENTE   COM   CERTIFICADO   ICP-BRASIL  . 
 15:15:04 

 Ao Oficial...: R$   44,20 
 Ao Estado....: R$   12,56 
 Ao IPESP.....: R$    8,60 
 Ao Reg. Civil: R$    2,33 
 Ao Trib.Just.: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    1,33 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   74,17 
 CUSTAS DEVIDAS AO  ESTADO 
 E IPESP PAGAS POR  VERBA. 
 <> 

 444852 

 Controle: 

 Página:   0006/0008 
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Valide aqui
este documento



 Pedido de certidão nº: 89501  São João da Boa Vista-SP, 06 de novembro de 2025. 
 Emitida as 15:15:04 horas. 

  

  
 ________________________________ 

 Julio Davi Alves dos Santos 
 Escrevente 

 Certifico   e   dou   fé   que   a   presente   cópia   é   reprodução   autêntica   da   MATRÍCULA   Nº     67905   com   referência 
 aos   atos   protocolados   até   o   dia   imediatamente   anterior,   sendo   extraída   nos   têrmos   do   art.19,   §1.º   da   Lei 
 n.º6.015,   de   31/12/1973,   NADA   MAIS   CONSTANDO   COM   RELAÇÃO   AO   IMÓVEL   DA   MATRÍCULA 
 CERTIFICADA,   inclusive   citações   em   ações   reais   e   (ou)   pessoais   reipersecutórias.   Certifico   mais,   que   a 
 presente   certidão   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   mediante   processo   de   certificação 
 digital   disponibilizado   pela   ICP-Brasil,   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.2.200-2   de   24   de   agosto   de 
 2001,   devendo   para   validade   ser   conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como   comprovada   a   autoria   e 
 integrilidade.   -  A   PRESENTE   CERTIDÃO   TEM   VALIDADE   DE   TRINTA   (30)   DIAS   PARA   EFEITOS 
 EXCLUSIVAMENTE   NOTARIAIS    (Proc.   000.02.004824-6   da   CGJSP)     .      São   João   da   Boa   Vista/SP,   06 
 de   novembro   de   2025.     CERTIDÃO   ASSINADA   DIGITALMENTE   COM   CERTIFICADO   ICP-BRASIL  . 
 15:15:04 

 Ao Oficial...: R$   44,20 
 Ao Estado....: R$   12,56 
 Ao IPESP.....: R$    8,60 
 Ao Reg. Civil: R$    2,33 
 Ao Trib.Just.: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    1,33 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   74,17 
 CUSTAS DEVIDAS AO  ESTADO 
 E IPESP PAGAS POR  VERBA. 
 <> 

 444852 

 Controle: 

 Página:   0007/0008 
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 Pedido de certidão nº: 89501 

 São João da Boa Vista-SP, 06 de novembro de 2025. 
 Emitida as 15:15:04 horas. 

  

  
 ________________________________ 

 Julio Davi Alves dos Santos 
 Escrevente 

 Certifico   e   dou   fé   que   a   presente   cópia   é   reprodução   autêntica   da   MATRÍCULA   Nº     67905   com   referência   aos   atos 
 protocolados   até   o   dia   imediatamente   anterior,   sendo   extraída   nos   têrmos   do   art.19,   §1.º   da   Lei   n.º6.015,   de   31/12/1973, 
 NADA   MAIS   CONSTANDO   COM   RELAÇÃO   AO   IMÓVEL   DA   MATRÍCULA   CERTIFICADA,   inclusive   citações   em   ações   reais 
 e   (ou)   pessoais   reipersecutórias.   Certifico   mais,   que   a   presente   certidão   foi   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico 
 mediante   processo   de   certificação   digital   disponibilizado   pela   ICP-Brasil,   nos   termos   da   Medida   Provisória   n.2.200-2   de   24   de 
 agosto   de   2001,   devendo   para   validade   ser   conservada   em   meio   eletrônico,   bem   como   comprovada   a   autoria   e   integrilidade. 
 -  A   PRESENTE   CERTIDÃO   TEM   VALIDADE   DE   TRINTA   (30)   DIAS   PARA   EFEITOS   EXCLUSIVAMENTE   NOTARIAIS    (Proc. 
 000.02.004824-6   da   CGJSP)     .      São   João   da   Boa   Vista/SP,   06   de   novembro   de   2025.     CERTIDÃO   ASSINADA   DIGITALMENTE 
 COM CERTIFICADO ICP-BRASIL  . 15:15:04 
  

 Julio Davi Alves dos Santos 
  Escrevente 

 Ao Oficial...: R$   44,20 
 Ao Estado....: R$   12,56 
 Ao IPESP.....: R$    8,60 
 Ao Reg. Civil: R$    2,33 
 Ao Trib.Just.: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    1,33 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   74,17 
 CUSTAS DEVIDAS AO  ESTADO 
 E IPESP PAGAS POR  VERBA. 
 <> 

 444852 

 Controle:  Página:   0008/0008 
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